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QUESTÃO  PRÉVIA.  INÉPCIA  DA  PETIÇÃO  INICIAL.
CONCLUSÃO  LÓGICA DOS  PEDIDOS  DECORRENTES
DOS FATOS NARRADOS NA EXORDIAL. REJEIÇÃO DA
MATÉRIA PRECEDENTE.

-  Em  sendo  os  pedidos  decorrentes  logicamente  dos
fundamentos  expostos  na  petição  inicial  constante  dos
autos, não há que se falar em inépcia.

PREFACIAL.  DOCUMENTOS  SEM  AUTENTICAÇÃO.
PROVA  IMPRESTÁVEL.  PREAMBULAR  QUE  SE
CONFUNDE COM O MÉRITO. PLELIMINAR REJEITADA.

-  Os  argumentos  despendidos pelo  apelante  em sede  de
preliminar  se confundem com a própria  matéria  de fundo,
não merecendo análise nesta oportunidade.

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PROVIMENTO. EDILIDADE
CONDENADA AO PAGAMENTO DE SALÁRIO RETIDO E
DO  TERÇO  DE  FÉRIAS.  IRRESIGNAÇÃO.  VERBAS
DEVIDAS.  ÔNUS  DA  PROVA.  INCUMBÊNCIA  DO
MUNICÍPIO. ARTIGO 333, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. ENTENDIMENTO PACIFICADO NESTA CORTE DE
JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO  AOS  RECURSOS.  AUTORIZAÇÃO
EMANADA DO CAPUT DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.

–  É dever do Município efetuar o pagamento dos salários
dos seus servidores, sob pena de enriquecimento indevido
da  edilidade,  em  detrimento  do  esforço  e  trabalho  dos
agentes.
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– Havendo o autor provado o fato constitutivo do seu direito,
e  não  tendo  o  Município  demonstrado  circunstância
impeditiva,  impõe-se reconhecer a procedência do pedido,
mantendo a sentença em todos os termos.

–  A comprovação da condição de funcionário  é  suficiente
para a cobrança de verbas salariais  retidas e não pagas,
cabendo ao empregador o ônus de provar a ocorrência de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo, que afaste o direito
do empregado ao recebimento das parcelas pleiteadas.

VISTOS

Trata-se de remessa necessária e apelação cível interposta pelo Município

de Igaracy contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de

Piancó,  que julgou procedente o pedido constante na Ação de Cobrança aforada por

Daniel  Florentino  de  Araújo  Lacerda,  determinando  o  pagamento  da  remuneração

retida  dos meses de outubro  a  dezembro de 2012 e  do terço  de férias  referente  ao

período aquisitivo 2012/2013, tudo acrescido de juros e correção monetária.

Em suas razões recursais (fls.41/47), o apelante reitera os termos da peça

de contestação, suscitando, preliminarmente, a inépcia da inicial, bem como se insurgindo

acerca dos documentos apresentados. No mérito, sustenta a impossibilidade jurídica de

efetuar o pagamento sem prévio empenho.

Por fim, requer o provimento do recurso, para que seja julgada improcedente

a ação.

Intimado,  o  recorrido  apresentou  contrarrazões  (fls.51/54),  rechaçando  a

argumentação apelatória.

Manifestação ministerial às fls. 62/67, opinando, tão somente, pela rejeição

da preliminares ventiladas, sem deliberação meritória.

Desembargador José Ricardo Porto
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É o breve relatório. 

Decido

Inicialmente,  necessário  examinar  a  questão  prévia  suscitada  pela

municipalidade.

Da inépcia da petição inicial

Em sede de preliminar, argumenta a edilidade apelante que a petição inicial

deve ser indeferida por inépcia, pois faltaria documento indispensável para a propositura

da ação.

Em que pesem as arguições do ente suplicante, entendo que o presente

caso não é de inépcia, uma vez que todos os pleitos requeridos na exordial referem-se

concretamente  aos  fundamentos  nela  expostos,  bem  como  os  contracheques  que  a

escoltam são suficientes para demonstrar o vínculo alegado, de maneira que não incidiu

qualquer  das  hipóteses  elencadas  pelo  parágrafo  único  do  artigo  295  do  Código  de

Processo Civil.

Com base nessas considerações,  a  presente  questão prévia  merece ser

recusada.

Dos documentos sem autenticação

Quanto aos argumentos despendidos pelo apelante, em sede de preliminar,

de que o decisório  deveria  ser  anulado em razão de se fundar  em documentos sem

autenticação,  confundem-se com a própria  matéria  de  fundo,  não  merecendo análise

nesta oportunidade.

Mérito

Desembargador José Ricardo Porto
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Pois bem, colhe-se dos autos que a edilidade fora condenada a pagar ao

promovente a remuneração atrasada dos meses de outubro, novembro e dezembro de

2012 e o terço de férias do período 2012/2013, devidamente acrescido dos consectários

legais. 

Analisando  o  caderno  processual,  verifico  que  não  merece  retoques  a

sentença, tendo em vista que a municipalidade não demonstrou o adimplemento de tais

valores,  tampouco irresignou-se quanto à prestação de serviço por  parte do recorrido

durante o período discutido, limitando-se, tão somente, em arguir a impossibilidade de

quitação sem o prévio empenho.

Nesse norte, considerando que o autor comprovou ser servidor do Município

de Igaracy,  caberia  ao ente público trazer  elementos probatórios de fato modificativo,

extintivo  ou  impeditivo  do  seu  direito  (art.  333,  II,  do  CPC),  ônus  do  qual  não  se

desincumbiu.  Ademais,  a  edilidade  promovida  também  não  desconstituiu  as  provas

trazidas  pelo  promovente,  não  havendo,  portanto,  que  se  falar  em  documentos

imprestáveis pela ausência de autenticação, ante a dispensabilidade prevista no art. 365,

IV e VI do Código de Processo Civil.

É  imperioso  ressaltar  que  o  recebimento  da  retribuição  pecuniária  pelo

trabalho  prestado  à  Administração  configura  direito  dos  servidores,  assegurado

constitucionalmente (art. 7.º), uma vez que não se admite a prestação de serviço gratuito.

Outrossim,  o  não  pagamento  das  parcelas  remuneratórias  devidas

configurar-se-ia locupletamento ilícito, por parte da prefeitura, sendo certo que o servidor

público,  como  todo  trabalhador,  tem  direitos  assegurados,  dentre  eles  a  garantia  da

remuneração devida.

Esta Corte de Justiça possui entendimento pacificado no que diz respeito ao

tema, conforme veremos a seguir:

Desembargador José Ricardo Porto
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PROCESSUAL  CÍVEL.  Preliminar  de  incompetência  do  Juízo.
Servidor Público estatutário. Competência da Justiça Comum. Não
modificação pela EC 45/2004.  Aplicação da Súmula 137,  do STJ.
Interpretação do art. 114, I, CF/88 suspensa pelo STF (ADI 3.395-6).
Rejeição. Tendo o Pleno do STF referendado a liminar anteriormente
concedida  na  ADI  nº  3.395,  permanecem  sob  a  competência  da
Justiça  Estadual  as  ações  decorrentes  de  servidores  públicos
estatutários, aplicando-se a Súmula nº 137, do Superior Tribunal de
Justiça: “Compete à Justiça comum estadual processar e julgar ação
de servidor público municipal, pleiteando direitos relativos ao vínculo
estatutário.  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA. Servidor
público  municipal.  Salários  e  gratificação  natalina.  Falta  de
pagamento.  Presunção  de  veracidade  não  elidida  pela
Municipalidade.  Verbas  devidas. Desprovimento  do  apelo.
Manutenção da sentença. Haja vista que a alegação de pagamento
de verbas trabalhistas representa fato extintivo de direito,  compete
ao empregador produzir provas capazes de elidir a presunção
de veracidade existente em favor dos servidores, que buscam o
recebimento das verbas salariais não pagas.1 (grifo nosso).

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA ―  PRELIMINAR  ― INÉPCIA
DA INICIAL ― REJEIÇÃO ― SERVIDORA PUBLICA ― VERBAS
SALARIAIS  RETIDAS  PELO  MUNICÍPIO  ―  ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO.  ILEGALIDADE  ―  DIREITO  ASSEGURADO
CONSTITUCIONALMENTE  ―  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
INOCORRÊNCIA  ―  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  1)  A
retenção de vencimento configura ato ilegal, violador de direito
líquido e certo de servidor público municipal. 2) O Poder Público
tem a obrigação constitucional de remunerar seus servidores,
ativos e inativos, com estipêndios nunca inferiores ao salário-
mínimo  nacional  unificado.  3)  Incumbe  à  parte  diligenciar  a
juntada  de  prova,  quando  a  mesma  se  encontra  em  seus
próprios arquivos. 2  

Assim,  havendo  força  de  trabalho  despendida,  nada  mais  justo  que

compensá-la, por ser o direito à contraprestação tutelado constitucionalmente, bem como

as demais vantagens autorizadas por lei.

Logo, não comprovando o Município que adimpliu as verbas questionadas,

correta a sentença que determina o seu pagamento, não devendo haver retoques.

Este  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  já  decidiu,  por  diversas  vezes,  neste

sentido, in verbis:

1(TJPB. Processo n. 019.2005.000306-0/001. 1ª Câmara Cível. Rel. Manoel Soares Monteiro. Julg. 20/07/2006. DJ.
25/07/2006).
2 (AC nº 023.2004.000510-2/001 –  Rel. Des. Manoel Paulino da Luz. Pub. em 02/03/2007).

Desembargador José Ricardo Porto
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“CONSTITUCIONAL  e  ADMINISTRATIVO  -Ação  Ordinária  de
Cobrança - Serviço Prestado ao Município - Ausência de Pagamento
- Documento comprovando que o Município deve ao autor - Revelia
-Sentença - Apelação - Manutenção da sentença - Desprovimento do
recurso. - Portanto, tendo o autor provado o fato constitutivo do
seu  direito  art.  333,  1,  CPC  e  não  tendo  o  Município
demonstrado o fato impeditivo por ele alegado art. 333, II, CPC,
impõe-se  reconhecer  a  procedência  do  pedido,  mantendo  a
sentença em todos os termos.” 3   (grifei)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - VERBAS
SALARIAIS  PRELIMINAR  DE  INCOMPETENCIA  DA  JUSTIÇA
COMUM -COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO ESTATUTÁRIO COM A
EDILIDADE  -  REJEIÇÃO  -  MÉRITO  -  A  PREFEITURA  NÃO
COMPROVOU  O  PAGAMENTO  DOS  SALÁRIOS  EM  QUESTÃO
-INCUMBE AO MUNICÍPIO O ÔNUS DA PROVA DO PAGAMENTO
DOS REFERIDOS SALÁRIOS -INTELIGÊNCIA DO ART. 333, INC. II
-POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE ANUÊNIOS,  -  PREVISÃO
LEGAL  DE  INCORPORAÇÃO  DE  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO PAGO -NA BASE DE UM POR CENTO ANUENIO LEI
ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE  CAMCIMBA  DE  DENTRO.
DESPROVIMENTO DO APELO. - 1 - Mister ponderar que incumbe
ao Município Apelante, no presente caso, o ônus da prova do
pagamento  da  remuneração  do  promoveste  referente  a  tais
meses,  porquanto  o  sistema  probatório  adotado  por  nosso
ordenamento jurídico determina, conforme o artigo 333, inciso II
do  CPC,  que  incumbe  ao  réu  produzir  a  prova  quanto  à
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor; 2 -A Lei Orgânica do Município de Cacimba de Dentro,
cuja cópia fora colacionada aos autos pela apelada, prevê, em
seu art. 80, inciso IX, que os Servidores Públicos terão direito a
adicional  por  tempo  de  serviço,  incorporado  para  todos  os
efeitos,  nos  vencimentos,  pagos  na  base  de  um  por  cento
anuênio de efetivo exercício . fl. 20.4  (grifei)

Diante  das  razões  aqui  expostas,  com fulcro  no  art.  557,  caput,  da  Lei

Adjetiva  Civil,  REJEITO  A PRELIMINAR  SUSCITADA e  NEGO  SEGUIMENTO  AOS

RECURSOS, mantendo-se a decisão de 1º grau em todos os seus termos.

Publique-se. 
Intime-se.
Cumpra-se.

João Pessoa, 17 de março de 2015.

3 TJPB – AC 0532009000178-4/001 – Des. Genésio Gomes Pereira Filho – 3ª Câmara Cível – 20/04/2010.
4 TJPB - Acórdão do processo nº 08320040013902001 - Órgão (2ª Câmara Cível) – Relator: Des. Marcos Cavalcanti

de Albuquerque - j. Em 15/12/2009.
Desembargador José Ricardo Porto
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Desembargador José Ricardo Porto 
                     RELATOR

J/13 R – J/02
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